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1. CONTEXTUALIZAÇÃO
1.1 Conceito de tecnologia assistiva

O termo “tecnologia assistiva” surgiu legalmente no Brasil em 2015, com a publica-

ção da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (LBI), também conhecida como Estatuto da Pessoa com Deficiência. O 

artigo 3º, inciso III, da referida Lei define tecnologia assistiva ou ajuda técnica como 

“produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práti-

cas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e 

à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à 

sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social”.

Esse conceito ampliado surgiu a partir de definições anteriores de ajuda técnica, 

termo que surgiu no ordenamento jurídico brasileiro com a publicação do Decreto 

nº 3.298/1999, que faz referência ao direito do cidadão brasileiro às ajudas técnicas, 

conceituada no art. 19 como “os elementos que permitem compensar uma ou mais 

limitações funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de defi-

ciência, com o objetivo de permitir-lhe superar as barreiras da comunicação e da 

mobilidade e de possibilitar sua plena inclusão social”.

A historicidade da tecnologia assistiva no Brasil conta ainda com outras definições 

para ajuda técnica, apresentadas na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 

das pessoas portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida e dá outras 

providências, e no Decreto nº 5.296, de 4 de dezembro de 2004, que regulamenta 

a referida Lei.

Tais conceitos foram aprimorados e ampliados, resultando na concepção descrita 

na LBI e no Decreto nº 10.645, de 11 de março de 2021, que regulamenta a citada Lei, 1
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dispondo sobre as diretrizes, os objetivos e os eixos para a construção do presente 

Plano Nacional de Tecnologia Assistiva.

Por meio de tecnologia assistiva adequada ao usuário e ao seu contexto, as pessoas 

com deficiência e/ou mobilidade reduzida buscam maximizar suas capacidades e 

potencialidades ideais na interação com seu ambiente, promovendo, assim, autono-

mia, independência, inclusão social e melhoria na qualidade de vida.

1.2 Base Legal da Tecnologia Assistiva

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, proclamada pela Assembleia Geral 

das Nações Unidas em 1948 constitui-se, juntamente às convenções e tratados pos-

teriores, como fontes de garantia dos direitos humanos de todos os cidadãos. A 

Declaração Universal faz parte da chamada primeira fase de proteção dos direitos 

humanos, caracterizada pela tônica da proteção geral, genérica e abstrata, sob o 

lema da igualdade formal e da proibição da discriminação.

Porém, ao longo do tempo, tornou-se insuficiente tratar o indivíduo de forma geral 

e abstrata. Fazendo-se necessária a especificação do sujeito de direitos, que passou 

a ser visto em suas particularidades. Nesse cenário, mulheres, crianças, minorias 

étnicas, migrantes, pessoas com deficiência e outras categorias vulnerabilizadas 

passaram a ser vistas nas especificidades e peculiaridades de sua condição social. 

Assim, ao lado do direito à igualdade, surgiu, também como direito fundamental, o 

direito à diferença, expresso pelo reconhecimento da diversidade, caracterizando a 

segunda fase da proteção dos direitos humanos.

No Brasil, as políticas voltadas para as pessoas com deficiência foram influen-

ciadas por uma série de documentos internacionais: Declaração dos Direitos das 

Pessoas Deficientes (ONU, 1975); Declaração Mundial sobre Educação para Todos 

(ONU, 1990); Declaração de Salamanca (1994); Convenção Interamericana para a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de 

Deficiência (2001); Declaração Internacional de Montreal sobre Inclusão (2001) e a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (ONU, 2007).
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Por meio do Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, o Brasil promulgou a 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU 

e seu Protocolo Facultativo, inserindo, dessa maneira, essa Convenção no ordena-

mento jurídico brasileiro com o status de Emenda Constitucional, possuindo eficácia 

revogatória de toda a legislação infraconstitucional que lhe seja contrária.

A referida Convenção consolidou importantes avanços ao reconhecer que a defi-

ciência resulta da interação entre os impedimentos de longo prazo de natureza físi-

ca, mental, intelectual ou sensorial e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente, 

que impedem a participação em condições de igualdade entre as pessoas com e 

sem deficiência. Em outras palavras, a deficiência é entendida como uma condição 

social, que se manifesta quando a participação da pessoa é limitada ou impedida 

em razão das barreiras encontradas no ambiente, não sendo uma condição intrín-

seca do indivíduo. Vale ressaltar que esse entendimento reforça a utilização da 

terminologia “pessoa com deficiência”, reconhecida como sendo a mais apropria-

da nos dias atuais. Esse termo tem associado a ideia de “empoderamento”, uma 

vez que pressupõe o uso do poder pessoal para fazer escolhas, tomar decisões 

e assumir o controle da situação de vida de cada um. Os signos e significados 

culturais implícitos na terminologia têm um impacto na forma como as pessoas 

com deficiência se reconhecem como sujeitos sociais e são reconhecidos em suas 

diferenças na sociedade.

A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência definiu 

oito princípios gerais que fornecem a base para reflexão e formulação das demais 

legislações específicas sobre pessoas com deficiência aprovadas, posteriormente, 

no Brasil. São princípios da referida Convenção: a) O respeito pela dignidade ine-

rente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de fazer as próprias escolhas e 

a independência das pessoas; b) A não-discriminação; c) A plena e efetiva partici-

pação e inclusão na sociedade; d) O respeito pela diferença e pela aceitação das 

pessoas com deficiência como parte da diversidade humana e da humanidade; e) 

A igualdade de oportunidades; f) A acessibilidade; g) A igualdade entre o homem 

e a mulher; h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com 

deficiência e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade.
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Um importante marco brasileiro embasado na Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência é o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência – Plano Viver sem Limite – instituído pelo Decreto nº 7.612, de 17 

de novembro de 2011, com a finalidade de promover, por meio da integração e arti-

culação de políticas, programas e ações, o exercício pleno e equitativo dos direitos 

das pessoas com deficiência, tendo como eixos de atuação o acesso à educação, 

inclusão social, atenção à saúde e acessibilidade.

Além desse, tem-se também a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(LBI) - Estatuto da Pessoa com Deficiência – instituída por meio da Lei nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015 e destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com 

deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. Dentre as diversas disposi-

ções estabelecidas na LBI, destaca-se o art. 75, que determina que o poder público 

desenvolverá plano específico de medidas referentes à tecnologia assistiva. Tal de-

terminação resultou na publicação do Decreto nº 10.645, 11 de março de 2021, que 

regulamenta o referido artigo, dispondo sobre as diretrizes, os objetivos e os eixos 

do Plano Nacional de Tecnologia Assistiva. Com base nesse Decreto, o presente 

Plano Nacional de Tecnologia Assistiva (PNTA) foi elaborado.

1.3 �População estimada demandante  
de Tecnologia Assistiva

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), estima-se que mais de um bilhão 

de pessoas em todo mundo tenham algum tipo de deficiência ou incapacidade, 

correspondendo a cerca de 15% da população mundial. Ainda segundo a OMS, pelo 

menos 10% das crianças no mundo nascem ou adquirem algum tipo de deficiência 

física, mental ou sensorial. Todo esse contingente descrito, com avanços científicos, 

tecnológicos e de comunicação, passa a usufruir do apoio das diferentes modali-

dades de tecnologia assistiva para melhor incluir-se e desenvolver-se na sociedade, 

permitindo apoio educacional, social, de esporte, lazer e vida diária.

Tecnologia Assistiva vem se tornando, ao longo dos últimos anos, uma importante 

área de pesquisa e de inovação em vários países. Porém, as inúmeras desigualdades 
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de acesso a essas inovações tecnológicas de apoio à autonomia das pessoas com 

deficiência e com baixa mobilidade vem impulsionando governos a desenvolverem 

políticas públicas que promovam o acesso a essas tecnologias, como é o caso do 

Brasil. Contudo, ainda há um grande desafio para que a universalização desses re-

cursos e benefícios a todos que dela necessitam.

No Brasil os Censos Demográficos incluem informações sobre as pessoas com de-

ficiência desde 1872, porém, até 1920 registrava-se apenas as deficiências baseadas 

nas características corporais/físicas. O censo de 1920 passou a ser um marco nesse 

contexto pois passou a incluir deficiência mental como uma segunda categoria, 

mantendo-se dessa forma até o censo de 1991, reunindo as inúmeras deficiências 

em apenas dois grupos. Somente a partir do Censo de 2000 adotou-se um modelo 

mais social, de acordo com as orientações da OMS e a Classificação Internacional 

de Funcionalidade (CIF), em que os levantamentos foram realizados com o uso de 

uma escala de graduação de dificuldades na realização de tarefas pelo indivíduo, 

conforme mostrado no Quadro 1.
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Quadro 1 - Comparativo dos censos entre 2000 e 2010 referente  

à população com alguma deficiência.

Censo IBGE 2000 Censo IBGE 2010

Deficiência 
mental

2.848.684 2.848.684
Deficiência 

mental/ 
intelectual

2.617.025 2.617.025

Deficiência 
visual

Incapaz de 
enxergar

159.824

16.573.937 Deficiência 
visual

Não consegue 
ver de modo 

algum
528.624

35.791.488

Grande 
dificuldade 
permanente 
de enxergar

2.398.472
Grande 

dificuldade em 
ver

6.056.684

Alguma 
dificuldade 
permanente 
de enxergar

14.015.641
Alguma 

dificuldade em 
ver

29.206.180

Deficiência 
auditiva

Incapaz de 
ouvir

176.067

5.750.810 Deficiência 
auditiva

Não consegue 
ouvir de modo 

algum
347.481

9.722.163

Grande 
dificuldade 
permanente 

de ouvir

860.889
Grande 

dificuldade em 
ouvir

1.799.885

Alguma 
dificuldade 
permanente 

de ouvir

4.713.854
Alguma 

dificuldade em 
ouvir

7.574.797

Deficiência 
motora

Incapaz de 
caminhar ou 
subir escada

588.201

7.879.600

Deficiência 
motora

Não consegue 
andar de modo 

algum
740.456

13.273.969

Grande 
dificuldade de 
caminhar ou 
subir escada

1.799.917
Grande 

dificuldade em 
andar

3.701.790

Alguma 
dificuldade de 
caminhar ou 
subir escada

5.491.482

Alguma 
dificuldade em 

andar
8.831.723

Deficiência 
Física

Tetraplegia, 
paraplegia ou 

hemiplegia
955.287

1.422.223
Falta de 

membro ou de 
parte dele

466.936

Total 24,5 milhões Total 45,6 milhões

Fonte: Elaboração Própria, a partir de dados do Censo 2000 e 2010 (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE).
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Com essa nova abordagem adotada nos censos de 2000 e 2010, os resultados de 

2000 apontaram a existência de 24,5 milhões de brasileiros com algum tipo de 

deficiência, ou seja, 14,5% da população do país naquele ano. Já no censo de 2010 

foram registrados 45,6 milhões de pessoas com algum tipo de deficiência; ou seja, 

23,9% da população brasileira se declarou como pessoa com alguma das deficiên-

cias pesquisadas, evidenciando-se, dessa forma, um elevado número de pessoas 

com deficiência.

Dos 45,6 milhões de pessoas com pelo menos uma das deficiências investigadas, 

38,5 milhões viviam em áreas urbanas e 7,1 milhões em áreas rurais. Pelo Censo de 

2010, o Brasil teria um quarto de sua população de pessoas com alguma deficiência, 

ultrapassando em muito a projeção da OMS. Destaca-se que o Censo foi realizado 

com critérios autodeclaratórios, baseado em parâmetros de funcionalidade muito 

abertos, portanto, ao trabalhar com esses dados, faz-se necessário ter essa realida-

de considerada.

Na análise por região e estado observa-se que, do total da população brasileira, a 

maior prevalência de pessoas com pelo menos um tipo de deficiência, 9,7%, estava 

na Região Sudeste, como consequência da maior concentração populacional. Em 

seguida veio a Região Nordeste, com 7,4%; a Região Sul, com 3,2%; a Região Norte, 

com 1,9%; e, a Centro Oeste, com 1,6% (Gráfico 1). O Quadro 2 apresenta a análise 

por estado do número de pessoas com deficiência.

Gráfico 1 - Prevalência das Pessoas com Deficiência nas Regiões Brasileiras

Fonte: https://www.pessoacomdeficiencia.gov.br/app/indicadores/censo-2010
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Quadro 2 - Prevalência de pessoas com deficiência por estado. Censo 2010 – IBGE

Grandes Regiões e  
Unidades da Federação

População 
Total

Pessoas com 
pelo menos uma 

deficiência

% da população que possui pelo 
menos uma deficiência

NORTE 15.864.454 3.655.568 23,04%

Rondônia 1.562.409 345.411 22,11%

Acre 733.559 165.823 22,61%

Amazonas 3.483.985 791.162 22,71%

Roraima 450.479 95.774 21,26%

Pará 7.581.051 1.791.299 23,63%

Amapá 669.526 158.749 23,71%

Tocantins 1.383.445 307.350 22,22%

NORDESTE 53.081.950 14.133.713 26,63%

Maranhão 6.574.789 1.641.404 24,97%

Piauí 3.118.360 860.430 27,59%

Ceará 8.452.381 2.340.150 27,69%

Rio Grande do Norte 3.168.027 882.681 27,86%

Paraíba 3.766.528 1.045.631 27,76%

Pernambuco 8.796.448 2.426.106 27,58%

Alagoas 3.120.494 859.515 27,54%

Sergipe 2.068.017 518.901 25,09%

Bahia 14.016.906 3.558.895 25,39%

SUDESTE 80.364.410 18.506.974 23,03%

Minas Gerais 19.597.330 4.432.456 22,62%

Espírito Santo 3.514.952 824.095 23,45%

Rio de Janeiro 15.989.929 3.900.870 24,40%

São Paulo 41.262.199 9.349.553 22,66%

SUL 27.386.891 6.164.158 22,51%

Paraná 10.444.526 2.283.022 21,86%

Santa Catarina 6.248.436 1.331.445 21,31%

Rio Grande do Sul 10.693.929 2.549.691 23,84%

CENTRO-OESTE 14.058.094 3.163.497 22,50%

Mato Grosso do Sul 2.449.024 526.672 21,51%

Mato Grosso 3.035.122 669.010 22,04%

Goiás 6.003.788 1.393.540 23,21%

Distrito Federal 2.570.160 574.275 22,34%

BRASIL 190.755.799 45.623.910 23,92%

Fonte: IBGE, Censo Demográfico 2010.
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De acordo com o Censo de 2010, considerando a população residente no país, 

23,9% possuíam pelo menos uma das deficiências investigadas: visual, auditiva, 

motora e mental ou intelectual. A prevalência da deficiência variou de acordo com 

sua natureza. A deficiência visual apresentou a maior ocorrência, afetando 18,6% da 

população brasileira (correspondendo a 35 milhões de pessoas). Em segundo lugar 

está a deficiência motora, ocorrendo em 7% da população (correspondendo a 13,3 

milhões de pessoas), seguida da deficiência auditiva, em 5,10% (9,7 milhões) e da 

deficiência mental ou intelectual, em 1,40% (2,6 milhões de pessoas). Na análise por 

gênero a prevalência de alguma deficiência revelou-se maior em mulheres, como 

pode ser observado no Gráfico 2.

Gráfico 2 – Prevalência das pessoas com deficiência por gênero

Fonte: OLIVEIRA, Luiza Maria Borges Cartilha do Censo 2010 – Pessoas com Deficiência.

O Censo 2010 também investigou a prevalência das deficiências por faixa de idade, 

conforme apresentado no Quadro 3. O maior contingente com pelo menos uma 

deficiência ocorreu na população de 40 a 59 anos, correspondendo a aproxima-

damente 17,4 milhões de pessoas, sendo 7,5 milhões de homens e 9,9 milhões de 
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mulheres. Na análise geral por gênero, a população feminina foi de 25,8 milhões 

enquanto a masculina correspondeu a 19,8 milhões.

Quadro 3 – A prevalência das pessoas com deficiência por gênero e faixa etária

Fonte: OLIVEIRA, Luiza Maria Borges Cartilha do Censo 2010 – Pessoas com Deficiência.

Outra questão importante a ser observada é a prevalência da deficiência por faixa 

etária, cujos dados do censo mostraram que a deficiência atinge as pessoas em 

qualquer idade, algumas pessoas nascem com ela, outras a adquirem ao longo da 

vida. No entanto, o segmento das pessoas com deficiência tende a ser composto 

por pessoas mais velhas, refletindo o processo de envelhecimento da população 

brasileira, cujo índice passou de 19,8, em 2000, para 30,7, em 2010, o que fica evi-

dente no Gráfico 3.
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Gráfico 3 – Pessoas com pelo menos uma das deficiências, por idade

 Fonte: OLIVEIRA, Luiza Maria Borges Cartilha do Censo 2010 – Pessoas com Deficiência.

Importante salientar que na época da realização do Censo 2010, foi considerada 

a descrição mais abrangente estabelecida no Protocolo de Washington, ou seja, 

foram consideradas pessoas com deficiência aquelas que responderam ter, pelo 

menos, alguma dificuldade em uma ou mais questões. Entretanto, visando alinhar a 

pesquisa brasileira às boas práticas internacionais, possibilitando assim a compara-

ção com os demais países que possuem dados censitários sobre pessoas com defi-

ciência, foi feita uma releitura dos dados, considerando-se pessoas com deficiência 

os indivíduos que responderam ter pelo menos muita dificuldade em uma ou mais 

questões. A partir da aplicação desse critério, a estimativa populacional de pessoas 

com deficiência caiu de 45,6 milhões (23,9% do total da população) para 12,7 mi-

lhões (6,7% do total da população). Cabe acrescentar que a melhor compreensão 

dos dados demográficos é fundamental para estimar com maior precisão o alcance 

e acesso das políticas públicas elaboradas para a sociedade.

O impacto da adoção da linha de corte é significativo para as deficiências auditiva e 

motora, mas é ainda mais intenso para a visual, segundo o IBGE. Conforme o novo 
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critério, o percentual de pessoas com deficiência visual é muito mais próximo do 

percentual relativo às pessoas com deficiência auditiva, motora ou mental. Em rela-

ção à faixa etária, com a nova linha de corte a proporção de idosos com deficiência 

caiu de 63,4% para 23,5%.

Para o próximo censo, há previsão da manutenção deste ajuste metodológico, além 

de incluir informações referentes ao perfil sociodemográfico (acesso à escola, renda 

e outras, diretamente relacionadas à participação social e inclusão), e qualificar o 

módulo G (Deficiência) do Censo que trata das informações sobre uso de órteses, 

próteses e meios auxiliares de locomoção (OPM). Ademais, cumpre destacar que 

a pandemia decorrente do novo coronavírus (SARS-CoV-2) tem aumentado a de-

manda por serviços de reabilitação e pode ter impacto significativo nos próximos 

censos.

A partir dos dados evidenciados pelos últimos Censos do IBGE e tendo em vista 

a significativa prevalência de pessoas com deficiência em nosso país, várias inicia-

tivas, das diferentes esferas de governo federal, estadual e municipal vêm sendo 

propostas, implementadas, ampliadas e sendo transformadas em políticas públicas, 

como pode ser observado nos tópicos seguintes.

1.4. �Estrutura do Governo Federal de apoio  
à pessoa com deficiência

Ao revisitar a leitura do livro “História do Movimento Político das Pessoas com 

Deficiência no Brasil”, da extinta Secretaria de Direitos Humanos que deu origem 

ao atual Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH), ob-

serva-se que em nosso país o impulso inicial ocorreu no início dos anos oitenta, 

motivado pelo “Ano Internacional da Pessoa Deficiente”, em 1981, proclamado pelas 

Nações Unidas, que buscava chamar atenção para a situação da marginalização 

desse segmento social. Esse fato levou os movimentos sociais das pessoas com 

deficiência a se articularem institucionalmente e conquistarem o primeiro espaço 

de discussão e de tomada de decisões no âmbito federal: o Comitê Nacional para 

Educação Especial. O referido Comitê, institucionalizado pelo Decreto n° 91.872, de 

4 de novembro de 1985, tinha o “objetivo de traçar a política de ação conjunta para 



19

M
IN

IS
T

É
R

IO
 D

A
 C

IÊ
N

C
IA

, T
E

C
N

O
L
O

G
IA

 E
 I
N

O
V

A
Ç

Õ
E

S
  
| 
 M

C
T

I

MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E INOVAÇÕES
MINISTÉRIO DA

CIDADANIA
MINISTÉRIO DA

SAÚDE
MINISTÉRIO DA

EDUCAÇÃO

MINISTÉRIO DA
MULHER, DA FAMÍLIA E

DOS DIREITOS HUMANOS

aprimorar a educação especial e integrar à sociedade as pessoas com deficiência, 

com problemas de conduta e superdotadas”.

O trabalho do Comitê Nacional para a Educação Especial findou-se com a publicação 

do Plano Nacional de Ação Conjunta para a Integração da Pessoa com Deficiência, 

em 1° de julho de 1986, que motivou a criação de várias instâncias de gestão. Junto 

ao poder executivo, para fins de implementação do Plano, o Presidente da República 

acata a sugestão de criação da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência (CORDE), institucionalizada por meio do Decreto n° 

93.481, de 29 de outubro de 1986, ficando inicialmente vinculada ao Gabinete Civil 

da Presidência da República. A CORDE, órgão de coordenação interministerial 

responsável por articular as políticas para a pessoa com deficiência nas várias ins-

tâncias do Governo Federal, tinha como objetivo elaborar os planos e programas 

governamentais, cujos debates subsidiaram-se por uma metodologia de Câmaras 

Técnicas, sempre com a participação de pessoas com deficiência da sociedade civil 

organizada e com especialistas.

De 1987 a 2009 a CORDE transitou por diversos ministérios e secretarias, sendo 

que com a publicação do Decreto nº 6.980, de 13 de outubro de 2009, a CORDE 

foi transformada em Subsecretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência, que contava com um Departamento de Políticas Temáticas dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência em sua estrutura administrativa. A criação da 

Subsecretaria significou, do ponto de vista da estrutura do Governo Federal, uma 

elevação de status do órgão.

Já em 2010, o Decreto nº 7.256 aprovou a Estrutura Regimental da Secretaria de 

Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) e criou a Secretaria 

Nacional de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência, responsável pela 

articulação e coordenação das políticas públicas voltadas para as pessoas com de-

ficiência. Com a estrutura maior e com o novo status, abaixo apenas dos ministros 

e do Presidente da República, aumentou a sua capacidade na articulação, demanda 

e acompanhamento das políticas públicas do Poder Executivo Federal brasileiro, 

sendo o principal órgão gestor federal de coordenação e articulação das ações de 

promoção, defesa e garantia dos direitos humanos das pessoas com deficiência.
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Atualmente, a Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (SNDPD) 

integra a estrutura do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

(MMFDH) e atua na articulação e coordenação das políticas públicas voltadas para 

as pessoas com deficiência. É uma das competências dessa Secretaria: coordenar 

ações de prevenção e eliminação de todas as formas de discriminação contra a 

pessoa com deficiência e propiciar sua plena inclusão à sociedade.

No âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), a Tecnologia 

Assistiva é um dos temas estratégicos do Ministério, no que se refere a projetos de pes-

quisa, desenvolvimento de tecnologias e inovações, para o período de 2020 a 2023, 

conforme menciona a Portaria MCTIC nº 5.109, de 16 de agosto de 2021. Atualmente, 

essa temática está regimentalmente atribuída à Secretaria de Empreendedorismo 

e Inovação (SEMPI), que inclusive coordena o Comitê Interministerial de Tecnologia 

Assistiva (CITA), e à Secretaria de Pesquisa e Formação Científica (SEPEF).

Diversas ações vêm sendo realizadas pelo MCTI nos últimos anos com vistas a 

promover a capacitação em tecnologia assistiva e o desenvolvimento tecnológico 

e inovações na área. Com vistas a apoiar a pesquisa, o desenvolvimento tecno-

lógico e a inovação envolvendo tecnologia assistiva, diversas chamadas públicas 

foram realizadas, sendo que a mais recente foi lançada em 2020 - Seleção Pública 

MCTI/Finep/MS/SCTIE/DIGITIS nº. 06/2020 - TECNOLOGIA ASSISTIVA. A Seleção 

Pública em questão objetivou conceder recursos para pesquisa, desenvolvimento 

tecnológico e inovação, em projetos que envolvam risco tecnológico e/ou contri-

buam com a atualização tecnológica do SUS em Tecnologia Assistiva a fim de pro-

mover a independência, autonomia, inclusão social e melhoria da qualidade de vida 

para pessoas com deficiência, pessoas  idosas e outras com mobilidade reduzida, 

bem como facilitar a atuação dessas pessoas no seu cotidiano.

Com vistas a promover o desenvolvimento de tecnologia assistiva, a SEMPI tem 

como uma de suas competências: identificar, acompanhar, implementar, incenti-

var e avaliar políticas, programas e planos estratégicos, promovendo a industriali-

zação e a disponibilidade de novos produtos à sociedade, bem como, a melhoria 

da qualidade de vida das pessoas com deficiência, baixa mobilidade e doenças 

raras. De forma específica, a SEMPI/MCTI tem atuado mais recentemente no es-

tabelecimento do Centro Nacional de Tecnologias para Pessoas com Deficiência e 
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Doenças Raras (CNT-MCTI), em Uberlândia/MG. Essa é uma iniciativa realizada em 

parceria com a Universidade Federal de Uberlândia (UFU), com o Centro Brasileiro 

de Referência em Inovações Tecnológicas para o Esporte Paralímpico (CINTESP.

Br), o Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), a Fundação Uberlandense de Turismo, 

Esporte e Lazer (FUTEL), o Grupo Algar e o Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos (MMFDH). O CNT será uma infraestrutura implementada com um 

conjunto de laboratórios especializados atuando em uma rede de colaboradores e 

pesquisadores envolvidos com o desenvolvimento de ações de pesquisa e extensão 

voltadas para Tecnologias Assistivas aplicadas em quatro eixos temáticos: saúde, 

esporte, vida diária e lazer, tanto para pessoas com deficiência quanto para pessoas 

com doenças raras. A expectativa é que sejam investidos cerca de R$ 35 milhões 

para criação do Centro, que deve ser autossustentável num prazo de cinco anos 

após o início de suas atividades.

No âmbito do Ministério da Saúde (MS), a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, 

de 28 de setembro de 2017, Anexo VI (Origem Portaria GM/MS nº 793, de 24 de 

abril de 2012) instituiu a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, visando am-

pliar o acesso e qualificar o atendimento às pessoas com deficiência no Sistema 

Único de Saúde (SUS), promover a vinculação das pessoas com deficiência e suas 

famílias aos pontos de atenção e garantir a articulação e a integração dos pon-

tos de atenção das redes de saúde no território. Entre os principais objetivos da 

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, destaca-se a ampliação do acesso 

às Tecnologias Assistivas, às Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção 

(OPM). Nesse sentido, no âmbito do Plano Nacional de Saúde, o MS definiu como 

meta para o quadriênio 2020-2023 alcançar 10 milhões de procedimentos de con-

cessão de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção não cirúrgicos no 

âmbito do SUS.

No campo da Gestão de Tecnologias em Saúde, cabe destaque para a Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec), 

criada pela Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que dispõe sobre a assistência 

terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do SUS, tendo por 

objetivo assessorar o Ministério da Saúde (MS) nas atribuições relativas à incorpo-

ração, exclusão ou alteração de tecnologias em saúde, bem como na constituição 

ou alteração de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica.
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A Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em 

Saúde  (SCTIE) do Ministério da Saúde, por intermédio do Departamento de 

Gestão Incorporação de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS), é responsável 

pela gestão, coordenação e pelo suporte às atividades e demandas da Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (Conitec), contribuindo para 

a promoção do acesso e do uso racional de tecnologias seguras e eficientes no 

SUS, por contar com um conjunto de responsabilidades e atribuições referentes 

às ações de: i) monitoramento de tecnologias novas e emergentes no setor saúde 

para a antecipação de demandas de incorporação e para a indução da inovação 

tecnológica; ii) definição de critérios para a incorporação tecnológica com base em 

evidências de eficácia, segurança, custo-efetividade e impacto orçamentário; iii) in-

corporação de novas tecnologias, articulando ações do MS com os diversos setores, 

governamentais e não governamentais, relacionadas com as prioridades do SUS; iv) 

disseminação e difusão de informações que favoreçam e estimulem a participação 

social no processo de avaliação e incorporação de tecnologias em saúde no SUS; v) 

monitoramento e avaliação da efetividade das tecnologias incorporadas no âmbito 

do SUS; vi) participação nas ações de regulação de mercado no âmbito das compe-

tências da SCTIE; e, vii) proposição de programas e ações que permitam a definição 

de estratégia nacional de fomento, desenvolvimento e inovação tecnológica na área 

de saúde.

No âmbito do Ministério da Educação (MEC), com vistas à redução das desigualda-

des e aprimoramento da educação nacional, são apoiadas técnica e financeiramen-

te os entes federados, em especial quanto às políticas e ações afirmativas voltadas 

às populações mais vulnerabilizadas. Nesse contexto, incluem-se os educandos 

com deficiência, cuja política, programas e ações são implementados pela Diretoria 

de Educação Especial, guiada pelos princípios e normas que asseguram o direi-

to desse segmento, visando à promoção do acesso, participação, aprendizagem 

e inclusão social. Dentre as ações realizadas destaca-se as relativas ao Portal de 

Ajudas Técnicas, que objetiva disponibilizar recursos e serviços que possibilitem a 

ampliação das habilidades funcionais dos alunos com deficiência. Esse trabalho visa 

concretizar as ações direcionadas ao atendimento das necessidades educacionais 
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especiais dos alunos, além de orientar os professores na confecção de materiais 

acessíveis para pessoas com deficiência1.

Em relação à acessibilidade, o MEC implementa ações de apoio ao público da 

Educação Especial, por meio do Programa de Sala de Recursos Multifuncionais (SRM), 

importante apoio para a oferta do Atendimento Educacional Especializado (AEE). 

O SRM é desenvolvido com investimento do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação (FNDE) e tem por objetivo equipar salas de recursos multifuncionais e 

bilíngues de surdos, destinadas ao atendimento educacional especializado, visando 

à aquisição ou adequação de itens que compõem essas salas, nos moldes operacio-

nais e regulamentares do Programa Dinheiro Direto na Escola, pelas escolas públicas 

municipais, estaduais e do Distrito Federal da Educação Básica, em conformidade 

com o Programa Escola Acessível. Como indicadores de resultados e impacto do 

Programa, tem-se o número de escolas apoiadas e de alunos beneficiados.

Destaca-se também o Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) – Acessível, 

executado pela Diretoria de Educação Especial, que compreende um conjunto de 

ações voltadas para a distribuição de obras didáticas, pedagógicas e literárias, entre 

outros materiais de apoio à prática educativa, destinados aos alunos e professores 

das escolas públicas de educação básica do País. O PNLD Acessível promove a 

acessibilidade em escolas públicas da educação básica, assegurando aos estudan-

tes com deficiência visual e baixa visão e surdos sinalizantes, livros em formatos 

acessíveis, com base na Resolução FNDE nº 42/2012.

No âmbito do Ministério da Cidadania (MC), responsável por um conjunto de ações 

de promoção da cidadania e pela coordenação do Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS) e da Política Pública de Assistência Social, são realizadas e imple-

mentadas diversas ações, estratégias, programas e projetos voltados à atenção 

especializada, cuidado e à proteção social das famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade, risco e direitos violados. Dentre os usuários do SUAS, encontram-se 

as pessoas com deficiência nos distintos ciclos de vida, as pessoas idosas e suas fa-

mílias. O SUAS está organizado nacionalmente, desde 2005, por níveis de Proteção 

1 Portal do Ministério da Educação (MEC), disponíveis em http://portal.mec.gov.br/component/content/
article?id=12681:portal-de-ajudas-tecnicas.
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Social, Básica e Especial de média e de alta complexidade, sendo cofinanciado pelos 

três entes federados, a partir do Fundo Nacional, dos Fundos Estaduais, Municipais 

e do DF de Assistência Social. O SUAS está presente em todos os municípios e no 

Distrito Federal ofertando serviços e benefícios, integrados e articulados em rede, 

como o Benefício de Prestação Continuada (BPC), uma garantia de renda mensal 

de um salário mínimo, às pessoas idosas com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e 

às pessoas com deficiência de qualquer idade, com renda familiar per capita inferior 

a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente. Em março de 2021, 4,6 milhões de 

pessoas estavam recebendo o BPC, sendo 2,5 milhões de pessoas com deficiência 

e 2,1 milhões de pessoas idosas.

O SUAS, quer de forma direta quer em parcerias com as Entidades Sociais do 

SUAS, executa uma rede de Serviços de Fortalecimento de Vínculos Familiares, 

Comunitários e Sociais, sob a coordenação dos Centros de Referência da Assistência 

Social (CRAS). São realizados programas de visitas domiciliares, para ampliar cui-

dados continuados às crianças, às pessoas idosas, e às pessoas com deficiência, 

além de promover o fortalecimento de vínculos familiares, sociais e comunitários 

e o acesso à informações e à direitos. São propostas também estratégias diversas 

de acesso dessa população a serviços especializados de habilitação, reabilitação, 

saúde, educação, alimentação adequada, acessibilidade no transporte, moradia e 

outros, necessárias para o desenvolvimento pessoal, promoção da autonomia e 

participação social em igualdade de oportunidade.

O SUAS participa da realização de projetos e programas que objetivam ampliar 

e qualificar os serviços continuados, a exemplo do “Programa Criança Feliz” um 

conjunto de ações de caráter intersetorial, cuja finalidade é promover o desenvol-

vimento integral das crianças na primeira infância, considerando sua família e seu 

contexto de vida, colaborando no exercício da parentalidade, buscando identificar 

demandas prioritárias dessas famílias. Por meio desses projetos e programas são 

fornecidas informações sobre o acesso às políticas públicas, metodologias, produ-

tos de apoios e inclusão digital, considerando as dimensões do desenvolvimento 

inclusivo, atenção à especificidade e adoção de adaptabilidades necessárias à con-

dição de cada deficiência, incluindo ajudas técnicas e tecnologia assistiva, dando 

a devida atenção às dimensões do desenvolvimento cognitivo, da linguagem, da 
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motricidade e da socioafetividade. Nos Municípios e no Distrito Federal o Programa 

é coordenado pelos CRAS.

Ainda no contexto do SUAS, os indivíduos e famílias em situações de risco pes-

soal e social são atendidas a partir dos Centros de Referência Especializados da 

Assistência Social (CREAS). Os Centros Dia do SUAS, por exemplo, são reconheci-

dos serviços de proteção social especial de média complexidade, onde a população 

tem acesso a informações, além de ser um espaço de compartilhamento de cuida-

dos com as famílias, possibilitando desta forma, a compatibilização de cuidados 

familiares, trabalho e estudos dos cuidadores, evitando o isolamento social e outras 

desproteções que ampliam a situação de dependência.

Já os Serviços de Acolhimento no SUAS objetivam a garantia da proteção integral 

e dos vínculos familiares fragilizados ou rompidos, por meio de várias iniciativas, 

como as Residências Inclusivas. Há também, historicamente, serviços de acolhimen-

to de longa duração para pessoas idosas e pessoas com deficiência que, neste 

momento, tem demandado esforços do Estado e das entidades envolvidas para a 

ampla qualificação desses serviços dentro do direito de cidadania.

Por fim, vale registrar também o importante papel dos colegiados atuantes nas temáti-

cas voltadas à pessoa com deficiência e à tecnologia assistiva. Dentre esses colegiados, 

destaca-se o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CONADE), 

criado em 1999, mas que passou por diversas reestruturações, sendo atualmente re-

gido pelo Decreto nº 10.177, de 16 de dezembro de 2019. O CONADE é órgão superior, 

de caráter paritário, consultivo e de deliberação colegiada sobre as políticas públicas 

destinadas às pessoas com deficiência, instituído no âmbito do MMFDH.

Merece destaque também o Comitê Interministerial de Tecnologia Assistiva (CITA), 

criado em 2011, mas que também passou por reestruturações e atualmente é regido 

pelo Decreto nº 10.094, de 6 de novembro de 2019. O CITA é definido como órgão 

destinado a assessorar na estruturação, na formulação, na articulação, na imple-

mentação e no acompanhamento de plano de tecnologia assistiva, com vistas a 

garantir à pessoa com deficiência acesso a produtos, recursos, estratégias, práticas, 

processos e serviços que maximizem sua autonomia, sua mobilidade pessoal e sua 

qualidade de vida, observada a LBI.
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